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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, determinar as condições que
disciplinarão de acordo com o Estudo Técnico Preliminar, as exigências para o
CREDENCIAMENTO de profissionais e/ou empresas especializadas na realização de
fisioterapia, a serem demandados na área da saúde, atendendo pessoas que necessitam de
acompanhamento, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

01
Sessão 6.000

Credenciamento de profissional e/ou empresa,
especializada para prestação de serviço de
Fisioterapia, com duração 40 minutos cada
sessão, para pacientes atendidos pelo SUS

35,92

02
Sessão 3.000

Credenciamento de profissional e/ou empresa
especializada para prestação de serviço de
Fisioterapia, com duração 40 minutos cada
sessão, para atendimento domiciliar

35,92

1.2. O Credendiamento objeto desta contratação possui natureza inclusiva, buscando
incorporar todos os interessados que satisfaçam os requisitos pré-estabelecidos pelo ente
público, conforme a demanda da administração.

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o
disposto neste Termo de Referência.

2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES

2.1. Os fornecedores serão selecionados por meio da realização de Licitação, na
modalidade de Chamada Pública Para Credenciamento, sob a forma eletrônica.

2.2. O edital oferecerá maior detalhamento das exigências de habilitação jurídica,
fiscal, social, trabalhista e econômica-financeira.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar¸ apêndice deste Termo de Referência.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. O prazo de vigência do termo de credenciamento para execução dos serviços
enunciados no Edital será de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil subsequente a
data de assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do Credenciante e anuência da
Credenciada, por iguais e sucessivos períodos de acordo com o art. 107 da Lei Federal nº
14.133/2021.

6.2. O Termo de Credenciamento oferecerá maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

6.2. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1.2. Da Execução, Local e Prazo de Entrega

6.1.2.1. A contratação de profissionanais e/ou empresas especializadas na prestação
de serviços na área da saúde para atendimentos de demandas em fisioterapi8a, prfevistas
neste Termo de Referênciam serão formalizadas através de Termo de Credenciamentki,
conform e art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.2.2. O serviços objeto deste Edital deverão ser prestados nas dependências da
sede da empresa, em horário comercial. e/ou a domicilio se o paciente tiver dificuldade
motora ou estiver acamado, devendo dispor de todos os equipamentos e meios necessários
para o atendimento dos usuários.

6.1.2.3. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente
habilitados, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde e somnete realizar o
atendimento dos munícipes expressamente autorizados pelo Município de São Pedro do Sul.

6.1.2.4. Os atendimentos, em quaisquer das suas modalidades, deverão ser
realizados em sessões de no mínimo 40 (quarenta) minutos, da seguinte forma:

a) Para pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS, no número de 200
sessões mensais por profissional;

b) Para pacientes com dificuldade motora ou acamadoa, no numero de 150 sessões
mensais por profissional.
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6.1.2.5. Os agendamentos das consultas serão realizados por intermédio da
Secretaria Municipal da Saúde e, posteriormente encaminhados ao profissional e/ou a
empresa, que somentre poderão atender mediante autorização expressa do órgão.

6.1.2.6. Os serviços decerão ser executos sempre que forem acionados os
profissionais e/o a empresa credenciada, por meio de comunicação direta e escrita da
Secretaria Municipal da Saúde, que poderá ser requisutada por meio eletrônico.

6.1.2.7. Os profissionais e/ou a empresas credenciadas não poderão cobrar do
paciente ou seu acompanhamente qualquer complementação ao valoe fixado para os
serviços prestados.

6.1.2.8. A Administração reserva-se o direito a vistoriar as instalações, equipamentos
e locais de prestação dos serviços das Credenciadas.

6.1.2.9. O profissional e/o a empresa uma vez convocada, deverá manifestar-se
formalmente, ainda que por documento eletrônico, sua possibilidade ou impossibilidade de
atendimento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da solicitação, sob pena de
descredenciamento e aplicação de penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº
14.133/2021.

6.1.2.10. Para fins de fiscalização não existe uma legislação específica que
estabeleça um tempo mínimo de consulta para sessões de fisioterapia em nível federal no
Brasil. No entanto, é importante ressaltar que as diretrizes e regulamentações relacionadas
à prática da fisioterapia são estabelecidas pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional (COFFITO) e pelos Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
(CREFITO), que são responsáveis por normatizar a profissão e garantir a qualidade dos
serviços prestados.

6.1.2.11. Desta forma, o tempo de consulta em sessões de fisoterapia é geralmente
determinado com base na avaliação do profissional, levando em consideração as
necessidades, a complexidade do caso clínico, os objetivos do tratamento e as práticas
recomendadas pela literatura científica, podendo ser considerado tempo razoável enrre 30 e
60 minutos.

6.1.2.12. Compete aos usuários o deslocamento até a sede de empresa credenciada,
ciente de que eventualmente poderão ser necessários atendimentos forado estabelecimento,
contudo devendo sempre ser previamente ajustados os casos com o órgão solicitante.

6.1.2.13. Poderão ser realizadas a domicílio, o qual será pago o valor estipulado no
edital de credenciamentgo, e desde que autorizado pela Secretaria Municipal da Saúde.

6.1.2.14. O município pagará exclusivamente o valor estipulado por atendimento,
onde eestá englobdo todos os serviços necessários para o perfeito atendimento.

7.3. Dos Contratos Derivados

7.3.1. As contratações decorrentes do credenciamento serão formalizadas por meio
de Termo de Credenciamento.
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7.3.2. A duração dos Contratos decorrentes do Credenciamento é o disposto nos arts.
105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos(as) responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização do Termo, após a realização dos atendimentos para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Edital.

8.2. O recebimento provisório será realizado pelo usuário, imediatamente após o
atendimento.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita pelo fiscal técnico, fiscal
administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do Termo de Credenciamento e demais
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao Gestor para recebimento
definitivo, após a verificação do atendimento de todas as formalidades previstas e da efetiva
realização dos serviços.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
prestação dos serviços, nem a ética profissional pela perfeita execução deste objeto.

9. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será MENSAL e efetuado até o 20º dia útil do mês subsequente ao
da prestação dos serviços.

9.1.1. O prazo previsto no item anterior não transcorrerá caso verificadas
inconformidades na Nota Fiscal apresentada pela Credenciada, ou eventual apontamento de
irregularidades por parte dos agentes públicos.

9.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após o ato de
atendimento dos pacientes, juntamente com a ordem ou autorização emitida pelo órgão
solicitante.

9.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue no final de cada mês,
para fins de pagamento, com indicação expressa da quantidade de atendimentos
executados e o valor total correspondente.

9.2.1 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente emitida pelo fornecedor
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo
(Chamamento Público) e o número do Termo de Credenciamento celebrado, a fim de
acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal
para pagamento.

9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei Federal nº
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14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.4. O pagamento deverá ser realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado, sendo vedado o depósito em
conta de pessoa física.

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9.5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.6. Demais disposições atinentes aos pagamentos e reajustamentos serão
estabelecidas conforme dispõe a Lei n° 14.133/2021 e, serão elencadas no Edital ou Aviso
de Contratação Direta bem como, no Contrato ou Ata de Registro de Preços correspondente.

10. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

10.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, visto a
impressibilidade dos procedimentos a serem realizados durante o período de execução
contratual.

11. REAJUSTE

11.1. Os valores serão reajustado conforme a publicação de atualização da Tabela de
Remuneração do Sistema Único de Saúde – SUS.

12. GARANTIA

12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), além de serem observados os seguintes
aspectos pelas empresas Credenciadas:

a) Garantia de Qualidade dos Serviços: O prestador de serviços deverá garantir que
todos os serviços de fisioterapias serão realizados de acordo com os padrões de qualidade e
ética profissional estabelecidos pela legislação vigente e pela respectiva entidade de classe.

b) Garantia de Cumprimento de Prazos: O contratado pode garantir o cumprimento
dos prazos estabelecidos para a realização dos serviços, assegurando que as consultas e
tratamentos sejam agendados e realizados dentro dos prazos previstos.
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c) Garantia de Satisfação do Cliente: O contratado pode oferecer uma garantia de
satisfação do cliente, comprometendo-se a resolver quaisquer insatisfações ou reclamações
dos pacientes de forma rápida e eficiente.

d) Garantia de Manutenção e Assistência Técnica: Se o contrato envolver a locação
ou aquisição de equipamentos, pode ser incluída uma garantia de manutenção e assistência
técnica, assegurando que os equipamentos estejam sempre em boas condições de
funcionamento e que eventuais problemas sejam resolvidos prontamente.

e) Garantia Financeira: O contratado pode fornecer uma garantia financeira, como
uma caução ou fiança, para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, incluindo o
pagamento de eventuais multas ou penalidades em caso de descumprimento do contrato.

f) Garantia de Esclarecimento de Dúvidas: O prestador de serviços se compromete a
esclarecer todas as dúvidas e fornecer informações necessárias aos pacientes e ao
Município de São Pedro do Sul sobre o tratamento fisioterapia, seu progresso, prognóstico e
demais aspectos relacionados, de forma clara, acessível e compreensível.

13. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, a ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o Contratante e a(o) Credenciada(o) devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
designado pela Secretaria Municipal da Saúde, o servidor Ezequiel Franchi.

13.5.1. A(o) Credenciada(o) será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no total ou em parte,o objeto do Contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados.

13.6. A(o) Credenciada(o) será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

13.7. Somente a(o) Credenciada(o) será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021,
art. 121, caput).
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13.7.1. A inadimplência da(o) Credenciada(o) em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

13.7.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
regularidade fiscal da empresa.

13.8. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

13.8.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

13.9. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

13.9.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionados a sua execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas dou dos defeitos observados.

13.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.9.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adota as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente gestor do contrato.

13.9.5. O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.

13.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
Credenciada, acompanhará o empenho, o pagamento,as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal atuará
tempestivamente na solução do problema,reportando ao gestor do contrato para que tomo
as providências cabíveis, quando ultrapassar sua competência.

13.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, eleborando relatório
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com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da(o) Credenciada(o), para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal de liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

13.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

13.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela(o) Credenciada(o), com menção ao seu desempenho na
execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

13.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

13.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.

13.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração

14. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

14.1. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciada, de
acordo com o Termo, Edital e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

c) Notificar a Credenciada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento e o
cumprimento das obrigações pela Credenciada;
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente a parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133/2021;

f) Efetuar o pagamento a Credenciada do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo;

g) Aplicar a Credenciada as sanções previstas na Lei e neste instrumento contratual;

h) Cientificar o órgão de representação judicial ou Ministério Público para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Credenciada;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Termo, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

j) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Credenciada no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; e

m) Comunicar a Credenciada na hipótese de posterior alteração do objeto pelo
Contratante, no caso do Art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Credenciada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Credenciamento,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Credenciada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

15.1. A(O) Credenciadas(o) devem cumprir todas as obrigações constantes no Edital
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do Termo;

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

TERMO DE REFERÊNCIA
Página 10

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor/Fiscal do Termo de
Credenciamento ou autoridade superior (Art. 137, II);

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
Termo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Termo de Credenciamento, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do Termo, nos termos do Art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;

h) Paral a verificação de sua regularidade, a Credenciada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do Termo de Credenciamento, até o dia 30 (trinta) do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Certidão que comprovem a regularidade perante Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do contratado;

4) Certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

j) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Termo de Credenciamento, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;
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k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento, sempre de forma estritamente
reservada, observando cuidadosamente as disposições de privacidade, intimidade e sigilo;

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Termo;

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

q) Manter durante toda a vigência do Termo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para contratação;

r) Cumprir, durante todo o período de execução do Termo, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116);

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo Fiscal/Gestor, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(Art. 116, parágrafo único);

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do Termo de Credenciamento;

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

w) Prestar os serviços de acordo com o pactuado, no local indicado pela
Administração e desempenhar suas atribuições com zelo, presteza, eficiência e probidade;
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x) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços,
se for o caso; e

y) Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado,
o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade
de nova autorização do Contratado.

y.1) Considerando que a prestação dos serviços contratados se refere a obra
imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se
refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte
físico de qualquer natureza e aplicação da prestação dos serviços.

16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
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16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Ocorrendo o descumprimento das obrigações assumidas pelo presente Termo
de Credenciamento e/ou incorrendo a(o) CREDENCIADA(O) nas disposições do Art. 155, I a
XII da Lei nº 14.133/2021, poderá a Administração, garantida a previa defesa, aplicar as
seguintes penalidades:

17.1.1. Advertência;

17.1.2. Multa;

17.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e/ou

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.2. A aplicação das penalidades observará as disposições do Art. 156 e seguintes
da Lei nº 14.133/2021.

17.3. As infrações decorrentes de irregularidades ocorridas durante a execução
contratual, terão as seguintes sanções:

I - recusar-se a prestar garantia contratual prevista no instrumento convocatório, se for
o caso:

a) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do contrato ou da ata de
registro de preço; e/ou

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 (trinta e seis) meses.
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II - dar causa a inexecução parcial do contrato:

a) multa de 4% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,2% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro
de preço ao dia, limitado a 60 dias; e/ou

c) advertência.

III - dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

a) multa de 6% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,4% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro
de preço ao dia, limitado a 60 dias; e/ou

c) impedimento de licitar ou contratar por 24 meses.

IV - não atender as especificações técnicas relativas a materiais, serviços e/ou obras
prevista no instrumento convocatório ou documento equivalente, ou ainda, alterar
quantitativa ou qualitativamente a composição/substância dos objetos fornecidos:

a) multa de 8% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro
de preço ao dia, limitado a 60 dias; e/ou

c) impedimento de licitar ou contratar por 24 meses.

V - recusar o recebimento de empenho ou ensejar o retardamento da execução,
paralisação ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

a) multa de 10% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro
de preço ao dia, limitado a 75 dias; e/ou

c) impedimento de licitar ou contratar por 30 meses.

VI - dar causa a inexecução total do contrato:

a) multa de 12% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro
de preço ao dia, limitado a 90 dias;

c) impedimento de licitar ou contratar por 36 meses.

VII - quebrar sigilo, em contrato, de informações confidenciais sob qualquer forma:

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

TERMO DE REFERÊNCIA
Página 15

a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;
e/ou

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 meses.

VIII - descumprir os requisitos de habilitação ou as obrigações previstas e orçadas
nos preços e/ou planilhas que compõe a proposta contratada, em especial, às verbas
referentes às relações de trabalho com seus empregados e/ou prepostos:

a) multa de 25% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses.

IX - comportar-se de modo inidôneo:

a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 54 meses; e/ou

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

X - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato:

a) multa de 25% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses; e/ou

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

XI - praticar ato fraudulento, inclusive fraude fiscal, na execução do contrato:

a) multa de 30% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

XII - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra princípios da
Administração Pública:

a) multa de 15% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses; e/ou

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

XIII - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra o patrimônio
público:
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a) multa de 20% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

XIV - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil:

a) multa de 25% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos.

17.4. Os valores das multas serão descontados de qualquer crédito existente no
Órgão, não se efetuando qualquer pagamento de valores, enquanto não houver a quitação
da multa.

17.5. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, de conduta
dolosa, que resulte em prejuízo ao erário e/ou a terceiros, enriquecimento ilícito ou violação
aos princípios da Administração Pública.

17.5.1. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas aos
que lhe derem causa.

17.6. Para a aplicação de quaisquer penalidades, serão observados os princípios da
ampla defesa e do contraditório, bem como, as formalidades disciplinadas pela Lei nº
14.133/2021, especialmente Art. 157 e seguintes.

17.7. Realizada a notificação prévia à(o) Credenciada(o) e observados o contraditório
e a ampla defesa, será realizada a instrução processual com vistas a averiguar e evidenciar
os dados necessários à tomada de decisão.

17.8. As sanções serão precedidas de análise jurídica e aplicadas pelo Secretário
Municipal da pasta interessada ou pelo Prefeito.

18 CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1 O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer
observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e
de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar
toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre
outras:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;
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b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de qualquer das práticas acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o
exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas acima.

19. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

19.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio, observados os
critérios de inclusão e as regras previstas no Edital.

20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

20.1. Constituirão motivos para extinção do presente Termo de Credenciamento, a
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, as seguintes situações:

I – não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

VI – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante; e/ou

VII – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

20.2. A extinção do Termo de Credenciamento poderá ser:
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I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

20.3. Para qualquer forma de extinção contratual, o Município Contratante deverá
observar as disposições da Lei nº 14.133/2021.

20.4. Uma vez extinto o presente contrato, e desde que ressarcido de todos os
prejuízos, o Contratante poderá efetuar à Contratada o pagamento de serviços corretamente
executados.

20.5. Em caso de procedimento judicial, para a rescisão do contrato, sujeitará a
Contratada à multa convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, mais
perdas e danos, custas e honorários advocatícios.

21. DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021, e normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e
demais leis e princípios gerais dos Contratos.

14.2. Onde este Termo for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021 e
alterações, reservando-se ainda ao Município de Paverama, sem que dessa sua decisão
possa resultar, em qualquer caso, reclamação ou indenização por parte da Contratada.

22. DAS ALTERAÇÕES:

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e
seguintes, da Lei nº 14.133/2021.

21.2. A Credenciada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3. Registros que não caracterizam alteração do Termo de Credenciamento podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do
Art. 136, da Lei nº 14.133/2021.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão, na Secretaria
Municipal da Saúde, através fone (55) 3276.6161, no horário das 8h às 14h, de segunda a
sexta-feira, em dias úteis.
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São Pedro do Sul, 03 de setembro de 2025.

Ernande Aita
Setor de Licitações

Raquel Mendonça Menezes
Secretária Municipal da Saúde
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